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Juliano Marcos
Diretor Presid nte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel marítimo) e óleo lubrificante.

PorENcrAL PoLUrDoúDEcRADeoon: Grande

Puzo or vurnADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

Atcncão:

Ponrr: Pequeno

. Estâ licença é composta dc l2 restrições e/ou cotrdiçôes constantes tro verso, cujo nilo
cumprimento/atelldimelrto suj€itârÁ â sua invalidaçío e/ou as penrlidades previstas etrr rormas.

. Estâ licença não comprova nem substitui o documeoto de propricdode, de posse ou de domírio do
imóvel.

. Esta licença devc permâ[ecer na localizâçâo da atividâde e expost8 de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM' tlABoz(Jg

www.rpâaÍn.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM 1

instagram.com/@ipaamam
f êcebook.com/@ipaamAM

liveire Geissler
Técnica

gabinête@ ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(gz\ 2123..6721 t 2123â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Daz, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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GOVERNO OO ESÍADO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nri 342n1-09

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presenle Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Juares Menezes de Oliveira.

ENDEREÇo rARA coRREspoloÊncrl: Rua 4, no 1258, Vila Marinho, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 11.223.4471000146 INscRlÇÃoESTADUAL: 04.228.122-9

Foxn: (92) 99153-2442 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2605 PRocEsso Ns: 1136fi111

ATTvTDADE: Comercialização de Combustíveis - Pontáo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Baia do Rio Negro, em frente à Feira da Panair,
Educandos, nas seguintes coordenadas geográficas: 03008'903' S e 60"00'785" W,
Manaus-AM.
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RESTRTÇÔES E/OU CO]\{DrÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - L.O N" 342lr r-0!)

l. O pedido de licenciamento e a respectivà concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de

comunicação mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
att.24, üLei n'.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

' 2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimenlo, conforme art.23, da tri n".3.785 de 24 dejulho de 20l2;

3. A presente Licença esÉ sendo concedida-com bise nas informações constantes no processo no.

ll36nfit.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua' 

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Estâ Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substttui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte. dos reslduos de qualquer naúeza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPA M para esta atividade
8. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistÍos nas instalações flsicas do

empreendimen«i, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual - PEI e

eícâminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
9. Manter úualizÀdo Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob côntrole

e fiscalização do IBAMA.
10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazanaÍ e entregar ao coletor'aütorizado

pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo manter em arquivo
documentos compÍobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os Cenificados de coleta de óleo
Iubrificante usado ou contaminado, pelo pram de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resolução
CONAMA n' 3621105.

I l. Apresentar a este IPAAM, no prazo de ó0 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário, aprovado pelo órgão

competente, seguido de Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART do responsável.
b) Programa de Gerenciamento de ResÍduos Sólidos e LÍquidos - PGRSL, seguido de Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável (conforme Termo de RefeÉncia do IPAAM).
c) Registro, através de Relatório fotográfico do simulado de treinamento de implementação do

Plano de Emergência lndividual - PEI.
12. Apresentar a este IPA M, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os soguintes documentos

atual izados:
a) Certificados de destinação final de resíduos gerados pela atividade.
b) Certificado de destinação final do gsgotamento dos reslduos domésticovsanitários da empresa,

se houver.
CadasEo Técnico Federal - CTF, ernitido pelo IBAMA
Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
Certificado de Posto Revendedor, expedido pela ANP.

f) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo de

RefeÍência IPAAM).
g) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ

c)
d)
e)


